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t' Altera redaçâo e revoga os incisos :!
0 da Lei n.o 4.293, de 20 lido alt 8 ,

de outubro de 2005, que Institui o !) 
lC6digo de Meio Ambiente do Municipio.

. r
l

Vereador MARCELO PETRY CARDONA, Presidente da Câmara )
Municipal de Montenegro. h

daS atribuiçöes que obriga (7 j 80 do art. 55 da Lei Orgânica b' Faço Saber, no uSO
' do Municipior que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte l

i

LEI:

Art. 10 Altera a redaçâo do art. 80 da Lei n.O 4.293, de 20 de
outubro de 2005, o qual passa a viger com a redaçâo abaixo, revogando
seus incisos'.

''AQ. 80 A instalaçâo de Antenas de Ràdio Bases dentro do
municipio de Montenegro serl regulamentada por Lei especmca.1

I - Revogado. ;
11 - Revogado. $
11I - Revogado. 61.
Iv - Revogado. f
v - Revogado. yt ) 
w  - Revogado.''

1 .

1 Art. 20 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçso. ,
Câmara Municipal de Vereadores, 27 de Maio de 2009.
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l ''Doe brgèos, Doe Sangue: Salve Vidas'' i1 .
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